
 
 

PROJETO DE LEI Nº 076/2024 

DECLARA PATRIMÔNIO CULTURAL 

IMATERIAL DO MUNICÍPIO DE MARECHAL 

FLORIANO/ES, O ENCONTRO DA CULTURA 

ITALIANA, REALIZADO NO DISTRITO DE 

ARAGUAYA. 

 

A Câmara Municipal de Marechal Floriano, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 

atribuições constitucionais faz saber: 

 
Aprova: 

 
Art. 1º Fica, pela presente Lei, declarado Patrimônio Cultural Imaterial do município de 

Marechal Floriano/ES, o “Encontro da Cultura Italiana”, realizado anualmente, no primeiro 

final de semana do mês de agosto, no Distrito de Araguaya, visando todos os efeitos legais. 

 

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões, 17 de julho de 2024. 

 

CEZAR TADEU RONCHI JUNIOR 

Vereador 
 

JUSTIFICATIVA 
 

A presente proposição tem como intuito declarar Patrimônio Cultural Imaterial, o “Encontro 
da Cultura Italiana”, realizado anualmente, no primeiro final de semana do mês de agosto, 
no Distrito de Araguaya, no município de Marechal Floriano/ES. 
 
Cabe ressaltar, que Araguaya é considerada a Vila Italiana mais charmosa do Espírito Santo. 
Razão pela qual, a referida festividade é animada por músicas, danças e deliciosas comidas 
italianas tradicionais. 

O tradicional “Encontro da Cultura Italiana” reúne inúmeras famílias descendentes de 
Italianos, mas também diversas pessoas que admiram e celebram tal cultura, que os 
imigrantes trouxeram para o Distrito de Araguaya, município de Marechal Floriano. Onde, 
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é possível vivenciar essa experiência por meio da gastronomia, danças típicas, músicas e 
arquitetura do local. 

Nesse contexto, o referido encontro conta com uma extensa e animada programação, 
dentre as quais, a famosa caminhada “Picada do Nonno e da Nonna”, torneios de bocha, 
chinquilho e apresentações dos grupos de dança folclóricos, além de shows com músicas 
italianas. 

O domingo inicia com uma missa, seguida da abertura das barracas e almoço composto por 
pratos típicos, animado por músicas italianas. O período vespertino conta com o belíssimo 
desfile das famílias italianas de Araguaya, bem como, apresentações dos grupos de danças 
folclóricas até o encerramento do evento. 

Dessa forma, reconhecer o “Encontro da Cultura Italiana” como patrimônio cultural 
imaterial em nosso Município é uma forma de promover a rica cultura local, fomentar o 
turismo e o desenvolvimento econômico deste Município. 
 
Por todo o exposto, solicito o apoio dos Nobres Pares, visando a aprovação do presente 
Projeto de Lei. 
 

Sala das Sessões, 17 de julho de 2024. 

 

 
CEZAR TADEU RONCHI JUNIOR 

Vereador 
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